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 ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAMEGO, 

REALIZADA NO DIA 28 DE JUNHO DE 2011, NO SALÃO NOBRE DO 

MUNICÍPIO DE LAMEGO 

  
PRESENÇAS   

Presidente da Câmara Municipal, Francisco Manuel Lopes e os senhores 

vereadores António Pinto Carreira, Agostinho Jorge Paiva Ribeiro, Marina Castro 

Sepúlveda do Valle Teixeira, Jorge Guedes Osório Augusto, Manuel José Carmo 

Coutinho, e Margarida José César Osório Silva Duarte. 

AUSÊNCIAS  

Não se verificou qualquer ausência. 

SECRETARIOU  

Assistente Técnico do Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais, Joaquim dos 

Santos Mateus. 

ABERTURA (COD 02)   

O senhor presidente da Câmara Municipal declarou aberta a reunião às 9 horas e 

45 minutos e deu de imediato inicio ao período antes da ordem do dia, dando a 

palavra aos senhores vereadores.  

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

Nos termos do disposto no artigo 86º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro. 

 

ASSUNTO: ASSOCIAÇÕES COOPERATIVAS E OUTRAS (COD 08) 

O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Lamego deu conhecimento à Exma. 

Câmara Municipal, do teor da acta referente à reunião do Conselho Geral da 

Associação Ibérica de Municípios Ribeirinhos do Douro, realizada em Miranda do 

Douro, no dia 24 de Março de 2011, que vem acompanhada de três documentos 

que correspondem às actividades que a Associação desenvolveu, no âmbito do 

Projecto Interreg IVB SUD’EAU, a saber: 
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- Guia de Experiências de Referência para a gestão sustentável da água e 

dos rios do Sudoeste Europeu. 

-Guia das Boas Práticas para a gestão local sustentável da água e dos rios 

do Sudoeste Europeu. 

-Guia Prático de Participação para a gestão sustentável da água e dos rios 

do Sudoeste Europeu. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

ASSUNTO: CAMARA MUNICIPAL (COD 14) 

Seguidamente interveio o senhor Vice-Presidente da Câmara referindo que esteve 

presente na sessão de encerramento das actividades do Centro Escolar Lamego 

Sudeste, que se realizou no Teatro Ribeiro Conceição, congratulando-se com a 

qualidade das actividades a que assistiu, dando os parabéns aos senhores 

professores e a todo o pessoal envolvido neste projecto. 

O senhor Vereador Manuel José do Carmo Coutinho mostrou a sua indignação, 

pelo acto praticado pelo senhor Luís Acácio Salgueiro Magalhães, que consistiu no 

corte de dois ciprestes centenários, destruindo também um “Outdoor” que se 

encontrava instalado na via pública, no limite do passeio de acesso à sua 

propriedade na Av. D. Egas Moniz – Prados de Cima. 

Referiu ainda que, em sua opinião, os autores deste acto deviam ser 

responsabilizados, por este comportamento que considera inqualificável. 

Seguidamente, o senhor Vereador Agostinho Jorge de Paiva Ribeiro solicitou 

esclarecimentos ao senhor Presidente da Câmara sobre dois assuntos. Em primeiro 

lugar, se havia algum desenvolvimento sobre o Centro Cívico de Cambres, mais 

concretamente qual o ponto de situação deste processo. 

Questionou, ainda, o senhor Presidente da Câmara sobre a política municipal de 

reabilitação urbana – projecto “Viver Lamego”, assunto discutido na última sessão 

da Assembleia Municipal, nomeadamente sobre os projectos que estão previstos 

para a zona do Castelo e para Av. Visconde Guedes Teixeira e Av. Dr. Alfredo de 

Sousa, ou seja, toda a zona que vai desde o Museu de Lamego até ao escadório de 

Nossa Senhora dos Remédios. 

No que diz respeito à instalação de um Museu Militar na zona do Castelo, afirmou 

que o mesmo não faz sentido ser instalado naquele local, até porque, para se fazer 
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um Museu, este obedece a um conjunto de regras muito rigorosas, no cumprimento 

da legislação em vigor, uma vez que existe a Lei-quadro dos Museus Portugueses, 

que deve ser respeitada. Afirmou que não concorda com o conceito que lhe está 

adjacente, uma vez que não faz qualquer sentido instalar no castelo uma estrutura 

museológica daquela natureza. Quanto muito poderia ser instalado naquele local 

um Centro de Interpretação ligado à época Medieval, com recurso às novas 

tecnologias, o que lhe daria grande atractibilidade e conferiria valor acrescentado 

na oferta turística daquela zona da cidade. 

Por fim, referiu-se ao “Eixo Barroco”, manifestando enormes dúvidas sobre a 

bondade de algumas alterações ali propostas, nomeadamente sobre o 

desaparecimento da rotunda do soldado desconhecido, uma vez que se percebe a 

intenção do projecto, ao pretender maior eficácia nos fluxos de trânsito rodoviário 

no centro da cidade, mas em lado algum conseguindo demonstrar que estas 

alterações seriam as mais indicadas para os fins em vista. Até prova em contrário, e 

na inexistência de estudos fiáveis, em nada se pode basear que estas alterações 

melhoram a fluidez do trânsito, por considerar que não existem condições 

alternativas, como as da tão desejada circular externa à cidade, essa sim 

verdadeiramente estruturante para o reordenamento rodoviário do tecido urbano. 

Concorda, isso sim, que se deve fazer uma remodelação do mobiliário urbano ali 

existente, que sofreu um rápido desgaste, mas alerta para o facto de a extinção da 

rotunda alterar profundamente a imagem daquela zona nobre da cidade, já bem 

sedimentada no imaginário lamecense. A força imagética do espaço urbano entre o 

Museu e o Santuário exige enormes cuidados no que respeita à sua transformação, 

pelo que deveria ser objecto de maiores cuidados interventivos, muito mais no 

sentido da sua conservação e valorização, do que no sentido da sua alteração 

profunda da imagem que actualmente possuímos do nosso centro histórico. Tais 

alterações obrigam ainda a sentidos únicos nos troços adjacentes da Avenida 5 de 

Outubro e Dr. Justino Pinto de Oliveira, não lhe parecendo que tais opções venham 

a beneficiar o centro da cidade. Por outro lado, alerta para o desaparecimento de 

lugares de estacionamento livres, na avenida, o que muito irá penalizar os 

residentes mais antigos da zona, que não têm culpa pelo facto de não existirem 

garagens afectas aos seus apartamentos, porque a Câmara, na altura, o não exigia.  
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No entanto, considera que as suas considerações se baseiam numa percepção 

pessoal, à falta de estudos ou opiniões fundamentadas que possam validar ou 

contrariar estas mesmas considerações genéricas. 

O senhor Presidente da Câmara começou por esclarecer o senhor vereador 

Agostinho Jorge de Paiva Ribeiro, que para o Centro Cívico de Cambres se fez 

apenas um projecto, cuja candidatura não foi aprovada, à semelhança, aliás, do 

que aconteceu com as candidaturas do Centro Cívico de Britiande, do Centro 

Interpretativo da Mascara de Lazarim e da zona de lazer do Bairro da Ponte.  

Referiu ainda que, no caso do Centro Cívico de Cambres, ficou com a ideia de 

candidatura foi considerada como uma medida desportiva quando, na verdade, do 

que se tratava era inclui-la nas valências cultural e recreativa com uma estrutura de 

apoio aos idosos e crianças e às vivencias da comunidade daquela freguesia. 

No que se refere ao Projecto de Regeneração Urbana afirmou que há um conjunto 

de projectos de difícil enquadramento. O plano de regeneração urbana do Castelo 

trata-se, sem dúvida, de uma das zonas de intervenção prioritária na cidade de 

Lamego. O plano de acção passa numa primeira fase pelo seu enquadramento 

arquitectónico, de índole de requalificação física. A segunda fase requer o estudo 

de um projecto de animação adequado. 

Quanto ao Museu Militar, o mesmo deve ter, o mais possível, um cariz medieval. O 

ideal seria um Centro Interpretativo de génese medieval, mas, neste momento, o 

projecto não pode ser alterado em termos de designação. 

Quanto ao “Eixo Barroco”, o espaço assume-se como a área nobre da cidade de 

Lamego. Trata-se de uma área com uma grande riqueza patrimonial, histórica e 

cultural, apresentando uma forte componente turística e comercial. É, 

simultaneamente, a “sala de visitas” e o “coração” da cidade.   

O senhor Presidente da Câmara referiu que não concorda com o senhor Vereador 

Agostinho Jorge de Paiva Ribeiro, pois que, em sua opinião, a Rotunda do Soldado 

Desconhecido deve desaparecer, para que os peões possam circular livremente 

desde o Museu de Lamego até ao escadório da Senhora dos Remédios, sem 

qualquer obstáculo, dado o intenso tráfego rodoviário que ali passa insistentemente. 

Deverá, em sua opinião, ser criado apenas um canal específico para o trânsito que 

vem da Rua Cardoso Avelino. Do mesmo modo, o trânsito que vem da Av. 5 de 

Outubro, no sentido descendente, deverá ser canalizado para as ruas do Columela 
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e Bernardo Pinheiro de Aragão, sendo criadas as condições de vias de 

comunicação para o escoamento do tráfego rodoviário através da Rotunda 

Fernando Amaral, que ligará à futura Circular Externa de Lamego. 

Referiu finalmente, que as implementações destas medidas serão precedidas de 

testes de viabilidade de funcionamento. 

O senhor vereador Agostinho Jorge de Paiva Ribeiro considerou importante a 

informação do senhor Presidente da Câmara, no que respeita aos testes de 

viabilidade, porque assim se poderá testar no terreno a eficácia (ou não) de tais 

propostas de alteração. 

ASSUNTO: EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (COD 20) 

A senhora Vereadora da Juventude e Desporto informou que no passado dia 22 

de Junho fez-se o Encerramento dos Jogos Desportivos, sendo o corolário de 

diversos meses de prática desportiva, constituindo-se numa festa, onde 

participaram com danças originais a Associação Portas Prá Vida, os Seniores 

ConVida e uma actuação da Tuna Académica da ESTGL. 

Informou também que, no dia 24 de Junho, foi realizado o Encerramento das 

Actividades do Programa Sénior ConVida,  cujo convívio constou de uma passagem 

de modelos, em que a APITIL ganhou o 1º Prémio, tendo culminado com um lanche 

no Parque Isidoro Guedes, onde todos os Seniores das freguesias participaram. 

Informou ainda que houve o encerramento do Torneio de Futebol de Rua, 

organizado pela ALPRODER, no dia 25 de Junho, onde estiveram todos os 

participantes e patrocinadores, constituindo-se num verdadeiro momento de 

satisfação pelo êxito alcançado. 

Terminou, informando que a Selecção Nacional de Atletismo, vertente competitiva 

de Montanha, realizou entre 24 e 26 de Junho passados, um estágio na nossa 

cidade, de preparação para o Campeonato Europeu de Montanha, que vai decorrer 

na Turquia nos próximos dias 9 e 10 de Julho. Este estágio, decorreu no âmbito da 

parceria entre o Centro Municipal de Marcha e Corrida de Lamego e a Federação 

Portuguesa de Atletismo. Para além do treino em terras lamecenses, foi 

proporcionado à comitiva lusa a oportunidade de conhecer as Caves da Raposeira, 

o Teatro Ribeiro Conceição e alguns dos seus monumentos mais emblemáticos e 

ainda provarem uma das Maravilhas da Gastronomia, a Bôla de Lamego! Diversas 

entidades apoiaram a estadia dos melhores atletas lusos, nomeadamente a 
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Câmara Municipal de Lamego, a Lamego ConVida EEM., Caves da Raposeira, 

MAPEC, Junta de Freguesia de Almacave, Pastelaria Scala e a Quinta de Moitós 

(Britiande), cujo apoio foi imprescindível para o sucesso deste evento.  

O Seleccionador Nacional, professor Emanuel Brandão, agradeceu todo o carinho e 

empenho que caracterizou o estágio que ficará na memória dos atletas, dada a 

hospitalidade dos Lamecenses. O treino específico efectuado irá contribuir para 

uma boa exibição dos atletas no Europeu. O Seleccionador Nacional demonstrou o 

interesse para, na próximo época, Lamego receber uma prova do Calendário 

Nacional. 

A senhora Vereadora da Educação, Acção Social e Cultural, informou sobre as 

diligências que têm sido feitas para a vinda do Banco Alimentar Contra a Fome para 

a cidade de Lamego. Referiu que, depois de ter tido uma reunião na sede do BACF 

em Lisboa, o assunto foi encaminhado para Viseu que, de imediato, se 

disponibilizou para realizar uma reunião neste Município com a presença da 

senhora Dra. Catarina Sobral e o Senhor. Engº José Esteves Correia o que 

aconteceu no dia 14 de Abril. Perante a extensão e dispersão do Distrito de Viseu e 

pelo facto de Lamego ser a terceira cidade em volume de recolha de alimentos, a 

Direcção do BACF de Viseu considerou que seria uma mais-valia se um Banco 

Alimentar fosse instalado nesta cidade. O primeiro passo a dar será as IPSS de 

Lamego inscreverem-se como beneficiários deste Banco. Nesse sentido, a 

Vereadora convidou a Direcção a estar presente no CLAS no dia 20 de Junho, local 

ideal para se explicar as pretensões da Câmara Municipal. Neste momento as IPSS 

estão a inscrever-se e estão a ser feitos os primeiros contactos para se organizar 

uma IPSS, especificamente destinada ao funcionamento do Banco Alimentar 

Contra a Fome em Lamego. 

Informou ainda, que assistiu à festa de final de ano lectivo no Centro Escolar 

Lamego Sul, festa organizada  por professores, alunos e funcionários, com grande 

preocupação de preservar  a cultura local e de integrar os encarregados de 

educação na vida escolar. Além disso, toda a Comunidade Educativa assistiu a 

uma missa realizada na Igreja de Penude, onde os cânticos foram orientados pelos 

professores das AEC. 

Finalmente a senhora Vereadora partilhou da opinião do Senhor Vice-Presidente da 

Câmara, relativamente ao profissionalismo e encanto demonstrados por toda a 
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Comunidade Educativa na Festa de final de ano do Centro Escolar de Sudeste, 

realizada no Teatro Ribeiro Conceição. 

ASSUNTO: RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA (COD 55-A) 

O senhor Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento ao executivo do 

resumo diário de tesouraria, datado de 27 de Junho de 2011. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

ORDEM DO DIA 

01-ASSUNTO: ACTA DA REUNIÃO DE 14.06.2011 (COD 03) 

Presente à reunião para deliberação a acta da reunião de Câmara do dia 14 de 

Junho de 2011, cuja leitura foi dispensada, por unanimidade, em virtude de o texto 

ter sido distribuído previamente a todos os membros da Câmara Municipal e o seu 

conteúdo ter sido aprovado em minuta.  

Deliberado:  

02-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DO II.º PASSEIO DE 

CICLOTURISTICO – FESTAS DE SANTA BÁRBARA – BRITIANDE (COD 20) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DE SANTA BÁRBARA – 

FREGUESIA DE BRITIANDE 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 298/20/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, na qual solicita que, face ao 

conteúdo da informação n.º 466, datada de 16.06.2011, emanada da DMSU, seja 

autorizado a realização do II Grande Passeio de Cicloturistico – Festas de Santa 

Bárbara, na Freguesia de Britiande, organizado pela Comissão de Festas, no dia 03 

de Julho de 2011.  

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

03-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PREVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGO-DE- 

ARTIFÍCIO (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DO SAGRADO CORAÇÃO DE 

JESUS – FREGUESIA DE PARADA DO BISPO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 299/26/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, nos termos do n.º 2 do 

artigo 29º do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de Janeiro, seja autorizado o 

lançamento de fogo-de-artifício e fogo de balonas, no dia 10 de Julho de 2011, das 
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13.00h às 13.15h e das 18:00 às 18:15, para as festas em honra do Sagrado 

Coração de Jesus, a realizar na freguesia de Parada do Bispo, desde que não 

sejam lançados balões com mecha acesa ou quaisquer tipos de foguetes. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

04-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PREVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGO-DE- 

ARTIFÍCIO (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DE NOSSA SENHORA DO 

AMPARO (ALVELOS) FREGUESIA DA SÉ 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 300/26/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, nos termos do n.º 2 do 

artigo 29º do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de Janeiro, seja autorizado o 

lançamento de fogo-de-artifício e fogo de balonas, no dia 09 de Julho de 2011, das 

00.00h às 00.15h, para as festas em honra de Nossa Senhora do Amparo (Alvelos), 

a realizar na freguesia da Sé, desde que não sejam lançados balões com mecha 

acesa ou quaisquer tipos de foguetes. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

05 – ASSUNTO: RELATÓRIO ANALÍTICO DOS GASTOS COM ECONOMATO E 

IMPRESSÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS EM 2010 (COD 27) 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento ao executivo do 

conteúdo do Relatório Analítico dos Gastos com Economato e Impressão dos 

Serviços em 2010, nos termos da informação da DFP n.º 335/2011, datada de 

08.06.2011. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento e regista, com agrado, a diminuição 

verificada nos gastos mencionados no referido Relatório. 

06-ASSUNTO:PEDIDO DE ALARGAMENTO DE HORÁRIO DE 

FUNCIONAMENTO/RATIFICAÇÃO DE DESPACHO (COD 51) 

 REQUERENTE: MARCO PAULO DA COSTA RODRIGUES – BAR 

PUROMALTE, LDA. 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 301/51/11 do senhor Vereador 

das Obras Municipais e Desenvolvimento Económico, para que, no seguimento do 

pedido do senhor Marco Paulo da Costa Rodrigues, gerente do bar Puromalte, 

Lda., seja ratificado o seu despacho, datado de 17.06.2011, que autorizou o 
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prolongamento de funcionamento de horário, das 04H00 da manhã para as 06H00, 

no dia 18 de Junho de 2011, nos termos estabelecidos no artigo 3º do Regulamento 

dos Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos de Venda ao Público e de 

Prestação de Serviços, em vigor no Município de Lamego, mediante o pagamento 

das respectivas taxas constantes da tabela em vigor. 

A autorização a conceder poderá ser imediatamente suspensa, caso se venha a 

verificar que o prolongamento do horário concedido não cumpre os requisitos 

expressos nas alíneas a) b) e c) do nº 1 do artigo 3º, do aqui referido Regulamento 

Municipal. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

07-ASSUNTO:PEDIDO DE ALARGAMENTO DE HORÁRIO DE 

FUNCIONAMENTO (COD 51) 

 REQUERENTE: GONÇALINHO GUEDES E RODRIGUES, LDA – BAR 

CROKAS 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 302/51/11 do senhor Vereador 

das Obras Municipais e Desenvolvimento Económico, para que, no seguimento do 

pedido de Gonçalinho Guedes e Rodrigues, Lda., gerente do bar Crokas, Lda., seja 

autorizado o prolongamento de funcionamento de horário, das 04H00 da manhã 

para as 06H00, nos dias 3, 10,17,24, e 31 de Julho, nos termos estabelecidos no 

artigo 3º do Regulamento dos Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos de 

Venda ao Público e de Prestação de Serviços, em vigor no Município de Lamego, 

mediante o pagamento das respectivas taxas constantes da tabela em vigor. 

A autorização a conceder poderá ser imediatamente suspensa, caso se venha a 

verificar que o prolongamento do horário concedido não cumpre os requisitos 

expressos nas alíneas a) b) e c) do nº 1 do artigo 3º, do aqui referido Regulamento 

Municipal. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

08-ASSUNTO: MINUTA DO PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE O MUNICIPIO 

DE LAMEGO E A CRUZ VERMELHA PORTUGUESA – DELEGAÇÃO DE 

LAMEGO (COD 52-A) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 303/52-A/11 da senhora 

Vereadora da Educação, Acção Social e Cultural para que seja aprovada a minuta 

do protocolo referenciado em epígrafe, que visa a promoção de iniciativas de 



                                                                                                                             

10 

 
                                                                   

Presidente 

                                                                                                                             

Secretário 

 

                                                                                                                     Processado por computador 

sensibilização no domínio da prevenção e primeiros socorros, a realização de 

rastreios juntos das populações e o estabelecimento de uma loja social destinada a 

apoiar os mais carenciados do Município de Lamego. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

09-ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE UM EDIFICIO DE HABITAÇÃO COLECTIVA/ 

HOMOLOGAÇÃO DO AUTO DE VISTORIA (COD 42) 

 REQUERENTE: ADMINISTRADOR DO CONDOMINIO QUINTA DO VAU, 

BLOCO 2  

 LOCAL: LAGES - SÉ 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 306/42/11 do senhor Vice-

Presidente da Câmara Municipal, para que, face ao teor  do auto de vistoria n.º 27, 

de 05 de Maio de 2011 e para os efeitos do cumprimento do disposto  no artigo 89º 

do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, a Câmara delibere a homologação 

do auto de vistoria, referenciado em epígrafe e que se proceda de acordo com o 

proposto no capítulo VII – conclusão.   

Deliberado: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, homologar o auto de 

vistoria. 

Mais deliberou, igualmente por unanimidade, notificar o promotor/construtor do 

edifício a proceder à execução dos trabalhos de reparação referidos no auto de 

vistoria, no prazo de 60 dias, dando-se conhecimento ao requerente.    

10-ASSUNTO: INSTALAÇÃO DE UMA LOJA DE CONVENIENCIA (COD 42) 

 REQUERENTE: MIGUEL JOSÉ DA CONCEIÇÃO GOMES SAAVEDRA 

 LOCAL: AV. DR. ALFREDO DE SOUSA – SÉ 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 305/42/11 do senhor Vice-

Presidente da Câmara Municipal, segundo a qual, face ao teor da informação n.º 

1756/DUDE, de 02 de Maio de 2011, bem como do parecer do Chefe da DUDE, de 

10/05/11, propõe que a Câmara delibere declarar, a titulo de decisão final, a 

caducidade do acto de licenciamento com o consequente arquivamento definitivo 

do processo, sendo desta decisão dado conhecimento ao requerente e aos serviços 

de fiscalização.  

Deliberado: O executivo deliberou, por unanimidade, remeter o referido assunto à 

DUDE, com vista à notificação do requerente que se deverá pronunciar se deseja 
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ou não,  levantar a respectiva licença de obras, sob pena de caducidade do acto de 

licenciamento. 

11-ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE UMA HABITAÇÃO UNIFAMILIAR (COD 42) 

 REQUERENTE: CENTRO SOCIAL E CULTURAL – LAR E CENTRO 3.ª 

IDADE DE FERREIRIM 

 LOCAL DA OBRA: LUGAR DO CONVENTO - FERREIRIM 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 304/42/11 do senhor Vice-

Presidente que vem acompanhada do parecer do Chefe da DUDE, de 01/06/2011, 

relativa ao pedido de isenção das taxas de licenciamento no valor de 2.383,74 €, 

apresentada pelo requerente referido em epígrafe, argumentando que se trata de 

uma instituição particular de solidariedade social. 

Deliberado: A Câmara deliberou, por unanimidade, reduzir o pagamento em 50% 

do valor da taxa a pagar. 

12-ASSUNTO: PEDIDO DE PARECER PRÉVIO DE INTERESSE CONCELHIO 

(COD 42) 

 REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO PORTA P’RÁ VIDA 

 LOCAL: ALDEIA DE SÃO JOÃO – SERRA DAS MEADAS  

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 307/42/11 do senhor Vice-

Presidente da Câmara para que, face ao teor da informação n.º 2568/DUDE, de 21 

de Junho de 2011, e nos termos do n.º 5 do artigo 38.º, do Regulamento do Plano 

Director Municipal, seja deliberado o interesse concelhio da pretensão referida em 

epígrafe, a fim de ser permitida a sua construção, nos termos da alínea d) do n.º 1 

do artigo 38 do referido Regulamento.  

Deliberado: O executivo deliberou, por unanimidade, conceder o interesse 

concelhio à pretensão formulada. 

APÓS A ORDEM DO DIA 

Reconhecida a urgência da deliberação imediata dos seguintes assuntos, a Câmara 

Municipal, no uso da prerrogativa conferida pelo artigo 83.º da Lei n.º 169/99, de 18 

de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002 de 11 de Janeiro, 

deliberou, por unanimidade, apreciá-los. 

13-ASSUNTO: MANUAL DE CONSOLIDAÇÃO DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE 

LAMEGO COM AS SUAS PARTICIPADAS (COD 27) 
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Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 308/27/11 do senhor Vice-

Presidente da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 263/2011, datada 

de 21 de Junho findo, do Chefe da Divisão Finanças e Património, que neste ponto 

da acta se consideram integralmente transcritos e dele ficam a fazer parte 

integrante.  

Face ao exposto propõe que a Ex.ma Câmara Municipal delibere aprovar o Manual 

de Consolidação de Contas do Município de Lamego com as suas Participadas, 

que anexa nos termos fundamentados nos respectivos documentos. 

Deliberado: A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o Manual de 

Consolidação de Contas do Município de Lamego,  com as suas Participadas. 

14-ASSUNTO: APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO DA OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESCOLAR DE LAMEGO – ERROS E OMISSÕES 

(COD 41) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 309/41/11 do senhor Presidente 

da Câmara Municipal para que, nos termos do artigo 98.º e do n.º1, do artigo 36.º, 

do Código dos Contratos Públicos a Câmara delibere aprovar a minuta do contrato 

da empreitada de Construção do Centro Escolar de Lamego – Erros e omissões, na 

sequência da adjudicação, exarada a 31.05.2011, no valor de 251.688,30€. 

(duzentos e cinquenta e um mil, seiscentos e oitenta oito euros e trinta cêntimos). 

Deliberado:  A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a minuta do 

contrato da empreitada de Construção do Centro Escolar de Lamego – Erros e 

omissões.   

15-ASSUNTO: APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO DA OBRA DE 

REPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO FINANCEIRO DO CONTRATO DE CONSTRUÇÃO 

DO CENTRO ESCOLAR DE LAMEGO (COD 41) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 310/41/11 do senhor Presidente 

da Câmara Municipal para que, nos termos do artigo 98.º e do n.º 1 do artigo 36.º 

do Código dos Contratos Públicos a Câmara delibere aprovar a minuta do contrato 

de reposição do equilíbrio financeiro da empreitada da Obra de Construção do 

Centro Escolar de Lamego, na sequencia da adjudicação, exarada a 31.05.2001, no 

valor de 273.404,09€. 
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Deliberado: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a minuta do 

contrato de reposição do equilíbrio financeiro da empreitada da Obra de Construção 

do Centro Escolar de Lamego.  

16-ASSUNTO:PEDIDO DE PROLONGAMENTO DE HORÁRIO (COD 51) 

 REQUERENTE: MARCO PAULO DA COSTA RODRIGUES – 

PUROMALTE, LDA. 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 311/51/11 do senhor Vereador 

das Obras Municipais e Desenvolvimento Económico, para que, no seguimento do 

pedido do senhor Marco Paulo da Costa Rodrigues, gerente do bar Puromalte, 

Lda., seja autorizado o prolongamento de funcionamento de horário, das 04H00 da 

manhã para as 06H00, nos dias 3, 9, 10, 24, 31 de Julho de 2011, 7, 14, 21, 28 de 

Agosto e 4, 8,11, 18 e 25 de Setembro, nos termos estabelecidos no artigo 3º do 

Regulamento dos Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos de Venda ao 

Público e de Prestação de Serviços, em vigor no Município de Lamego, mediante o 

pagamento das respectivas taxas constantes da tabela em vigor. 

A autorização a conceder poderá ser imediatamente suspensa, caso se venha a 

verificar que o prolongamento do horário concedido não cumpre os requisitos 

expressos nas alíneas a) b) e c) do nº 1 do artigo 3º, do aqui referido Regulamento 

Municipal. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

17-ASSUNTO:PEDIDO DE OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA (COD 51) 

 REQUERENTE: JOSÉ MIGUEL COSTA GUEDES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 312/47/11 do senhor Vereador do 

Desenvolvimento Económico, segundo a qual informa que na reunião de Câmara 

do passado dia 17 de Maio, foi decidido enviar para o GAET o pedido que consta 

da Proposta nº 247/47/11 de 16 de Maio, a fim de o mesmo ser analisado. 

Após análise local pelo Gabinete de Fiscalização, foi apresentado pelo requerente 

um desenho com a implantação do equipamento destinado à utilização do espaço, 

para uma eventual esplanada. 

Este desenho respeita as condições legalmente estabelecidas para a utilização de 

espaços destinados a esplanadas, em situações normais. 

Acontece, porém, que o espaço requerido para “esplanada” se encontra nas 

seguintes condições: 
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1. Localiza-se em espaço destinado a estacionamento público, com um lugar 

destinado a uso exclusivo da Entidade Regional Turismo do Douro; 

2. Conforme assinalado no desenho o espaço a utilizar com mesas ( a azul ), 

encontra-se próximo de um edifício público, ao mesmo nível das janelas da 

área da área de trabalho da Entidade referida no número anterior; 

3. Igualmente assinalado no desenho a vermelho, e como referido na 

informação da Fiscalização, encontra-se um prédio de volumetria 

considerável, em estado de degradação muito adiantado, no qual é possível 

verificar a existência de algumas derrocadas. 

Face ao exposto, é sue entendimento que o licenciamento deste espaço para os 

fins requeridos, deve obedecer a restrições que permitam salvaguardar as questões 

referidas nos pontos anteriores, para além de não poder vir a utilizar qualquer 

produção de música, ou espectáculos, que possam vir a perturbar quem reside ou 

trabalha neste lugar. 

Deste modo, o horário de funcionamento deverá ser restrito ao normal 

funcionamento destes espaços e não afecto ao horário de funcionamento do Bar 

existente e que é a base deste requerimento. 

Por último coloca-se a eliminação do estacionamento público, e do lugar 

“reservado” ao Turismo do Douro. 

No que respeita à taxa, no caso de ser autorizada a utilização, é sua opinião que 

terá de ser aplicada a taxa prevista no Capitulo V, artº 1º nº 1.3.5 do Regulamento 

Geral de Taxas e Licenças do Município de Lamego, seja 4,93€ / m2 / mês e não a 

proposta apresentada. 

Face ao exposto, propõe à Exma. Câmara que delibere sobre o pedido formulado 

pelo requerente, tendo em conta as condicionantes aqui referidas. 

Deliberado: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a pretensão 

formulada pelo requerente. 

 No entanto, tendo em conta os condicionalismos referidos na proposta, a Câmara 

submeteu a concessão da licença a um parecer técnico da DUDE, no que respeita 

à definição da área de segurança a ter em conta em relação ao prédio existente, o 

qual se encontra em estado de degradação. O parecer técnico deve, igualmente, 

estabelecer uma forma de separar “visualmente” o espaço entre a esplanada e as 

janelas do Edifício do Turismo do Douro, dado ser uma área de serviços. 
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A Câmara Municipal deliberou, ainda, que o serviço de funcionamento não 

ultrapasse as 01.00 horas, devendo o requerente obrigar-se a retirar o mobiliário da 

esplanada, imediatamente após o horário concedido, bem como não permitir a 

utilização de emissão de ruído, para além do estabelecido legalmente durante o 

horário de funcionamento. 

O espaço da esplanada deve ficar completamente limpo de quaisquer resíduos ou 

objectos provenientes daquela actividade, dado estar na envolvência de um edifício 

público. 

Finalmente, foi ainda deliberado criar uma alternativa ao estacionamento privativo 

da Entidade Regional do turismo do Douro. 

18-ASSUNTO: PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO PELO DERRUBE DE TRÊS 

OLIVEIRAS (COD 17) 

 REQUERENTE: MARIA ETELVINA DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA 

Presente proposta de deliberação nº. 316/17/11 do senhor Vice-Presidente da 

Câmara  que vem acompanhada da informação n.º 88/DAC/2011, de 23 de 

Fevereiro do corrente ano, bem como da deliberação da reunião da Câmara 

Municipal realizada no dia 19 de Abril de 2011, relativa ao pedido de pagamento de 

indemnização formulado pela senhora Maria Etelvina da Conceição Teixeira pelo 

derrube de três oliveiras centenárias situadas num do prédio rústico, na freguesia 

de Sande,  no qual  propõe  que o executivo municipal delibere sobre o pedido de 

indemnização, bem como à legitimidade e fundamento legal da mesma. 

Deliberado: A Câmara deliberou, por unanimidade, concordar com a proposta de 

avaliação levada a efeito pelos serviços técnicos que atribui o valor de 127,50€ por 

cada oliveira, o que perfaz uma indemnização total de 382,50€ (trezentos e oitenta 

e dois euros e cinquenta cêntimos) 

19-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGUETES E 

OUTRAS FORMAS DE FOGO (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DE NOSSO SENHOR DOS 

AFLITOS – BAIRRO DA PONTE - SÉ 

Presente proposta de deliberação n.º 313/26/11 do senhor Vereador da Protecção 

Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, nos termos do n.º 2 do artigo 29º do 

Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, com as alterações introduzidas pelo 

Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de Janeiro, seja autorizado lançamento de foguetes 
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e outras formas de fogo, no dia 02 Julho de 2011, das 23.30h às 00.00h, no Lugar 

da Ponte – Sé, para a realização das Festas do Nosso Senhor dos Aflitos, 

Freguesia da Sé, desde que não sejam lançados balões com mecha acesa ou 

quaisquer tipos de foguetes. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

20:ASSUNTO: ORÇAMENTO E GRANDES OPÇÕES DO PLANO (COD 43) 

O senhor Presidente da Câmara, tendo em conta a necessidade de reforço de 

certas classificações, deu conhecimento ao executivo da 7ª alteração ao Orçamento 

da Despesa, no montante de 1.721.720,00€, a que corresponde à 7.ª alteração ao 

Plano de Actividades, anulado em 1.351.350,00€ e reforçado em 1.017.235,00 € e 

a 7.ª alteração ao Plano de Investimentos anulado em 790.700,00€ e reforçado em 

740.700,00€. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

21-ASSUNTO: DOCUMENTO EMANADO DO PARLAMENTO EUROPEU, NO 

ÂMBITO DO DECRETO-LEI N.º 3/2008, DE 18 DE AGOSTO SOBRE A 

PREPARAÇÃO PARA A INCLUSÃO NO MERCADO DE TRABALHO (COD 20) 

O senhor Presidente da Câmara Municipal de Lamego, deu conhecimento à Exma. 

Câmara Municipal do teor de um documento emanado do Parlamento Europeu 

acerca do apuramento das respostas ao requerimento relativo à concretização da 

integração dos cidadãos com deficiência, no âmbito do Decreto-Lei n.º 3/2008, de 

18 de Agosto, sobre a preparação para a inclusão no mercado de trabalho.  

Deliberado: O Executivo tomou conhecimento. 

22-ASSUNTO: COMISSÃO EXECUTIVA PARA ATRIBUIÇÃO DO “PRÉMIO A. DE 

ALMEIDA FERNANDES – HISTÓRIA MEDIEVAL PORTUGUESA – 2011” 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 314/41/11 do senhor Presidente 

da Câmara para que seja aprovada a Comissão Executiva para atribuição do 

Prémio A. De Almeida Fernandes – História Medieval Portuguesa – 2011, a 

constituir pelos seguintes elementos: 

a) Vereadora da Educação, Acção Social e Cultural, Dra. Marina de castro 

Sepúlveda do Valle Teixeira; 

b) Técnica Superior, Dra. Maria João Fernandes Sabino Guedes Moutela; 

c) Técnico Superior, Dr. Vítor Manuel Cardoso de Jesus Rebelo; 

d) Técnico Superior, Dr. José pedro da Rocha Oliveira. 
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Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

23-ASSUNTO: PROTOCOLOS A CELEBRAR ENTRE O MUNICIPIO DE LAMEGO 

E DIVERSAS ASSOCIAÇÕES (COD 52-A) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 315/52-A/11, da senhora 

vereadora da Educação, Acção Social e Cultural, para que sejam aprovados os 

protocolos a celebrar entre o Município de Lamego e as Associações abaixo 

referidas, nos seguintes montantes: 

Academia de Musica de Lamego 12.000,00€ 

Associação de Defesa da Etnografia e Folclore do Douro 1.000,00€ 

Associação e  Cultural e Recreativa de Penude de Baixo 1.000,00€ 

Associação de Cultura e Desporto de S. Bento – Ferreirim 10.000,00€ 

Banda Marcial de Cambres 4.000,00€ 

Queima do Judas – Junta de Freguesia de Lalim 2.750,00€ 

Total 30.750,00€ 

 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 
 

INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

Nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 84º, da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro. 

Inscreveram-se os seguintes munícipes: 

1.Manuel Modesto Silva Correia, Ferreiros de Avões; 

O senhor Manuel Modesto Silva Correia, no uso da palavra, referiu-se, mais uma 

vez, ao mau estado do caminho no Lugar do Ribeiro, que não permite a passagem 

de qualquer viatura automóvel.  

O senhor Presidente da Câmara esclareceu o senhor Manuel Modesto Silva 

Correia, que relativamente ao caminho do Largo do Ribeiro, aguarda uma nova 

oportunidade para se proceder a uma nova candidatura daquele caminho rural ao 

QREN, já que a primeira foi reprovada, conforme outras candidaturas de caminhos 

rurais Informou que já tinha dado ordens aos serviços técnicos desta Câmara para 

elaborarem, desde já, uma nova candidatura. 

Nesta altura, o Município de Lamego não tem condições financeiras para fazer 

qualquer tipo de investimento, devido à actual crise. 
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24-ASSUNTO: MINUTA (COD 03)  

Proposta do senhor Presidente da Câmara Municipal para aprovação em minuta 

dos assuntos deliberados na presente reunião. 

Deliberado: Aprovados, por unanimidade, em minuta, para efeitos de cumprimento 

imediato. 

25-ASSUNTO: TERMO (COD 60) 

O senhor Presidente da Câmara Municipal declarou encerrada a reunião às 12 

horas 10 minutos, da qual foi lavrada esta acta que vai ser assinada por si e pelo 

Assistente Técnico do Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais, Joaquim dos 

Santos Mateus. 

 

O Presidente,   

 

O Secretário, 

 


